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ÀIXTORIZÀ O PODER EXECUIIVO
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PrÀlitEJÀtrrENl[o, ngcuÀÇÁo E
rrscar.,rzlçÃo Dos sERvrços DE
ABAsTEcTMENTo DE Ácua E
EseorÀMENTo sewrránro No
r«rxrcÍpro DE sÀr{TA !{ARrA Do
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A CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE*
PR, APROVOU e EU PREEEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE,
BSTADO Do penallÁ, no uso de suas atribuiçôes conferidas na Lei
Orgânica deste Municipio no Artigo 62, sanciono a seguinte;

Art. 1o Fica o

LET

cepÍrur.o r
DÀS DTSPOSTÇÔES GERATS

Poder Executivo Municipal autorizado a

estabelecer com o Governo do Estado do Paraná a gestão

associada com compartilhamento de titularidade para a

prestação, planejamento, regulação e fiscalização dos serviços
de abastecimento de água e esgotamento sanitário, integrado
pelas infra-estruturas, instalações operacionaj-s e serviços de

seu território, em conformidade com o disposto no art. 24t da

Constituição Federal; artigos 14, 87, XVIII e 256 da

Constituição Estadual; art.13 da Lei Federal 11.1-07, de 6 de
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abril de 2005i art.2", VIII, IX e segs. do Decreto Federal
6.017, de 1,"1 de janeiro de 2001 ; art. 3o, II e segs. da Lei
Federal \1.445, de 5 de janeiro de 2001; art, 2o, fX do

Decreto Federal 7.21'1, de 22 de junho de 2010; art. 24, XXVI

da Lei Federal 8.666, de 2t de junho de 1993; art. 36A e segs.

da Lei Complementar Estadual 94, de 23 de julho de 2002, e nos

termos do Anexo que faz parte integrante desta Lei, por
Convênio de Cooperação com prazo de vigência de trinta (30)

anos a contar da sua assinatura, prorrogável por igual periodo
a critério do Chefe do Poder Executivo Municipal.

§ 1o A prestação dos serviços públicos de abastecimento de

água e esgotament.o sanitário, compreendendo a captação, adução

de água bruta, produção de água para abastecimento

(tratamento), sua reservação, distribuição (adução) de água

tratada, operação, conservação, manutenção de redes, incluindo
as Iigações prediais e os instrumentos de medição, coleta,
remoção, tratamento e disposição final de esgotos no Municlpio

será exercida por meio de delegaÇão dos convenentes, na forma

de Contrato de Programa, com exclusividade pela Companhia de

Saneamento do Paraná SANEPAR, sociedade de economia mista,

criada pela Lei Estadua.l- 4 .684 de 23 de j aneiro de 1"963,

alterada pelas Leis Estaduais 4.878, de 19 de junho de 1.964 e

72,403, de 30, de dezembro de 1998, em conformidade com seu

Estatuto Social e Leis Federais 17.445/2001 , 11.107 /2005,

8.666/ 1993 e B. 987 /7995i Decreros Federais 6.01,7 /2001 e

"t .21'7 /2010; Lei Complementar Estadual 94 /2002 e na Lei

Orgânica Municipal, observado o regime de prestação

regionalizada, na forma da legislação estadual e em
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substituição ao Contrato de Concessão 30L/93, que será extinto
por acordo entre as partes, nos termos desta Lei e do novo

Contrato.

S 2" A gestão associada com o Estado para o exercicio das

funções de regulação e fiscalização dos serviços de

abastecimento de água e esgotamento sanitário no MunicÍpio de

SANTA MARIA DO OESTE será exercida por meio de delegação, na

forma de Convênio de Cooperação, pela Agência Reguladora de

Serviços Públicos Delegados de Infraestrutura do Paraná

AGEPAR, criada pela Lei Complementar Estadual 94/2002 ou por
qualquer outra entidade estadual que vier a sêr criada para

este fim, na forma da lei.

S 30 No caso de criação de outra entidade reguladora estadual
para os serviços de saneamento básico, a regulação e a

fiscalização dos serviços já fica a eIa delegada, nos termos

do parágrafo anterior, devendo ser firmado termo aditivo ao

Convênio de Cooperação e ao Contrato de Programa que serão

firmados, a fim de contemplar as alteraçÕes necessárias.

Art. 2o Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a

firmar Contrato de Programa com a Companhia de Saneamento do

Paraná SANEPAR pelo prazo de trinta (30) anos a contar da

data da sua assinatura, prorrogáveI por igual periodo a

Critério do Chefe do Poder Executivo Municipal para a

prestação dos serviços prevista no art. 1" desta Lei.
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Art. 3o Os serviços
esgotamento sanitário
princípios fundamentais

públicos de abastecimento de água e

serão prestados com base nos seguintes

acesso r'universalização doI-

II gestão

necessárias ao

final adequada

Íntegrada das atividades e infra-estruturas
abastecimento de água e à coleta e destinação

de esgotos sanitários;

lII adoção de métodos, técnicas e processos que, sempre que

possivel, considerem as peculiaridades locais e regionais;

IV articulação com as politicas de desenvolvimento

urbano e regional, de habitaÇão, de combate à pobreza e de sua

erradicação, de proteção ambiental, de recursos hidricos, de

promoção da saúde e outras de relevante interesse social
voltadas para a melhoria da qualidade de vida, para as quais o

abastecimento de água e o esgotamento sanitário sejam fator
determinante;

V - eficiência e sustentabilidade econômica;

VI utilização de tecnologias apropriadas, consj-derando a

capacidade de pagamento dos usuários e a adoção de soluçÕes

graduais e progressivas;

VII transparência das ações, baseada em sistemas de

informações;
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VIII - seguranÇa, urbanidade, qualidade e regularidade;

IX - integração das infra-estruturas e serviços com a gestão

eficiente dos recursos hidricos;

X - proteção do melo ambiente

CAPITULO II
oa rnusraçÃo Dos sERvrços

Seção f - Da delegagâo dos serviços

Art. 4o Para atender ao disposto no art. 2o , visando o

interesse público, a eficiência, a eficácia, a

sustentabilidade e o equilibrio econômico e financeiro dos

serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, o

Municipio de SANTA MARIA DO OESTE delegará a sua prestação com

exclusividade à Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR,

por meio de Contrato de Programa, autorizado por Convênio de

Cooperação a ser firmado com o Estado do Paraná, nos termos do

art. 1o desta Lei, observado o regime de prestação

regionalizada, Dâ forma da 1ei.

§1o O prazo de vigência do Contrato de Programa será de trinta
(30) anos, a contar da data de sua assinatura, prorrogável por

igual periodo, a critério do Chefe do Poder Executivo

Municipal, mediante termo aditivo.
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§2o A delegação a que se refere este artigo abrange toda a área

urbana do Municlpio de SANTA MARIA DO OESTET êrn regime de

exclusividade, podendo ser alterada, de comum acordo entre as

partes, mediante revisão e aditivo contratual, preservado o

equilibrio econômico e financeiro da prestação dos serviços
contratados.

§3o As áreas do Município de SANTA MARIA DO OESTE não

integrantes da área objeto da delegaÇão permanecem sob

responsabiLidade do Municlpio e só poderão ser transferidas para

a Companhia de Saneamento do Paraná SAIitrEPAR se forem elevadas

à condição de distrito e desde que haja viabilidade técnica e

condições financej-ras de prestar os serviços.

§4o As áreas remanescentes podem ainda ser objeto de prestação de

serviço em regime de parceria entre a Companhia de Saneamento do

Paraná SANEPAR e o MunicÍpi-o de SANTA MARIA DO OESTE e/ou

organizações comunitárias locais, consoante previsão do Contrato

de Programa a ser firmado.

§5o A Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR semPre terá
prioridade em caso de delegação da prestação dos serviços a que

se referem os §3o e §4o e só poderá ser preterida se ela

manifestar expressamente o desinteresse na operação destes.

Art. 50 A Companhia de Saneamento

realizar os serviços de quê trata
ou por terceiros autorizados por

privadasr Írâ forma da Iei.

do Paraná SANEPAR poderá

a presente Lei, diretamente

ela, entidades públicas ou
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Seçâo II - Dos beng e direitos

Art. 60 O Estado do Paraná, através da Companhia de Saneamento

do Paraná SANEPAR, fica autorizado a instaurar os

procedimentos necessários a promoverr rrâ forma da legislação
vigente, desapropriação por utilidade púb1ica e estabelecer
servidâo de bens ou direitos necessários à operação e expansão

dos serviços contratados no Municipio de SANTA MARIA DO OESTE,

respondendo pelas indenizações cabiveÍs, sendo euê, por

acordo, o Municipio poderá arcar com este ônus.

§1o O Poder Executivo Municipal, medj-ante solicitação
fundamentada da Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR,

declarará previamente por Decreto a utilidade pública para

fins de desapropriação ou de instituição de servidão

administrativa dos bens imóveis ou direitos necessários à

implantação ou ampliação dos sistemas de abastecimento de água

e de esgotamento sanitário, de acordo com os projetos
correspondentes .

§2o Caso o Poder Executivo Municipal se recuse ou se omita com

relação à obrigação contida no parágrafo anterior, a utilidade
pública nele referida poderá ser decretada pelo Chefe do Poder

Executivo Estadual.

§3o Para a realização dos serviços prestados com base nesta

Lei, fica a Companhia de SaneamenLo do Paraná - SANEPAR

autorizada a utilizar, sem nenhum ônus, os terrenos de dominio
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público municipar e neles estaberecer servidões através de

estradas, caminhos e vias públicas, Dâ forma da lei
especifica, não pagando retribuição pelo uso do espaÇo público
a esta finalidade destinado.

Art.7o Durante o prazo da delegação e na sua área de

abrangência, o parcelamento do solo sob a forma de loteamento
ou desmembramentor ou a criação de condomínios, somente serão

autorizados pelo Poder Executivo, desde que incluam as redes
de água e esgotos executadas pelos empreendedores, com os

projetos previamente aprovados pela Companhia de Saneamento do

Paraná - SANEPAR.

51" Não poderá ser autorizada pelo Municipio qualquer tipo de

ocupação de so1o, edificação, loteamentos ou congêneres num

raio de cem (100) metros ao entorno de Estações de Tratamento

de Esgoto e de Água da Companhia de Saneamento do Paraná

SANEPAR, sendo eventual ocupação caracterÍzada como irregular
e passivel de remoção.

§2o O proprietário do parcelamento do solo urbano em quaisquer

de suas formas, transferirá sem nenhum ônus à Companhia de

Saneamento do Paraná SANEPAR, as redes de água e de esgotos

implantadas nos empreendimentos, bens estes não indenizáveis
pelo Municlpio de SANTA MARIA DO OESTE em caso de reversão do

patrimônio.

Art. 8o Fica o Chefe

transferir sem nenhum ônus

Poder Executivo autorizado a

Companhia de Saneamento do Paraná

do

à
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SANEPAR, os bens de propriedade do Município de SANTA MÀRIA

DO OESTE, necessários à ampliação dos sistemas de água e

esgotos prestados através do Contrato de Programa que será
firmado.

Parágrafo único. Também

Executivo a transferir a

individuais previstos no

com a doação dos bens

serviços, mediante Termo

será firmado.

está autorizado o Chefe do Poder

operação dos distritos ou sistemas

53o do art. 40 desta Lei, incLusive
necessários para a prestação dos

Aditivo ao Contrato de Programa que

Art. 90 O Município de SANTA MARIA DO OESTE reconhece quê os

bens e direitos vinculados aos serviços existentes até a data

da publicação desta Lei são de propriedade da Companhia de

Saneamento do Paraná SANEPAR e estão registrados no seu

ativo intangivel.

Parágrafo único. 0 val-or do imobilizado técnico e dos

financiamentos e empréstimos previstos na contabilidade da

Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR referentes ao

contrato anterior (Contrato de Concessão 301/93, de

09/09/L993), passarão a integrar o Contrato de Programa firmado

para efeito de amortização, depreciação e indenizaçáo futura
por parte do Município.

Seção III - Dag tarifae
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Art. 10 Os serviços públicos de abastecimento de água e

esgotamento sanitário terão a sustentabilidade econômico-

financeira assegurada mediante os recursos obtidos com a

cobrança de tarifas pela Companhia de Saneamento do Paraná

SANEPAR, cuja instituição observará a Lei Federal L7.445/2007,

o Decreto Federal '7 .21,'7 /2010, a Lei Complementar Estadual

94/2002 e demais leis e regulamentos que disciplinam
especificamente a matéria, observadas as seguintes diretrizes:
I - subsidio cruzado entre os sistemas;

II - devida remuneração do capital investido pela Companhia de

Saneamento do Paraná - SANEPAR, os custos de operação e de

manutenção, as guotas de depreciação, provisão para devedores,

amortizações de despesas, o melhoramento da qualidade do

serviço prestado e a garantia da manutenção do equilibrio
econômico-financeiro do Contrato de Programai

III - prioridade para atendimento das funçÕes essenciais
relacionadas à saúde;

IV - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa

renda aos serviços;
V - geração dos recursos necessários para realização dos

investimentos, objetivando o cumprimento das metas e objetivos
dos serviços;
VI estimulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes,
compativeis com os niveis exigidos de qualidade, continuidade

e segurança na prestação dos serviços;
VII - inibição do consumo supérfluo e do desperdicio de

recursos i

VIII incentivo à eficiência do prestador do serviço.

t0
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Art. 11 A tarifa dos serviços prestados pela Companhia de

Saneamento do Paraná - SANEPAR, seus reajustes, revisão ou

modificação será fixada nos termos do art. 36C da Lei
Complementar Bstadual 94/2002 e alteraçÕes.

§1" O cáIculo do valor das tarifas terá por base os custos dos

serviços, investimentos e demais dados informados e fornecidos
pela Companhia de Saneamento do Paraná -SANEPAR, devidamente

aprovados pelo seu Conselho de Administração, e encaminhados

para a apreciação da entidade reguladora estadual competente,

nos termos da Lei Complementar 94/2002,

§2o A revisão das tarifas poderá ser periódica ou sempre que

se verificar a ocorrência de fato superveniente extraordinário
não previsto no contrato, tais como acréscimo nos custos dos

serviços, crÍação ou alteração de quaisquer tributos ou

encargos Iegais ou outro qualquer eü€, após a homologação da

tarifa ou de seu reajuste, venha a provocar o desequllibrio
econômico-financeiro do contrato.

53" Para cobrança da tarifa dos serviços adota-se a estrutura
tarifária e a tabela de prestação de serviços vigentes,
conforme os Decretos Estaduais 3.926/ 1988 e 2.460/2004 e

Resolução Homologatória no 003, de abril de 20t7 da AGEPAR e

anexos ou por outro dispositivo editado por autoridade

competente que venha substitui-Ios, sucedê-fos ou complementá*

Ios, nos termos da legislação estadual.

ll
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§4o Para a garantia do estabelecido no presente artigo,
adotar-se-á um indice de reajuste de preÇos que reflita a

recomposição inflacionária dos preÇos dos serviços prestados
pela Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR, devidamente

demonstrado na planilha de cáIcul-o referida no §1o deste
artigo e aprovado pela entidade reguladora.

Art. 12 Os serviços adicionais, complementares ou especificos
prestados pela Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR

serão remunerados de acordo com sua Tabela de Preços de

Serviços, fixada nos termos do Decreto Estadual 3.926/1,988 ou

de outro dispositivo editado por autoridade competente que

venha substituí-1o, sucedê-Io ou complementá-Io.

Art. 13 As tarifas poderão ser diferencj-adas em função das

caracteristicas técnicas e dos custos específicos provenientes

do atendimento aos distintos segmentos de usuários (categorias

e economias), bem como no estabelecimento de faixas
progressivas de consumo (tarifa progressiva), nos termos dos

Decretos Estaduais 3.926/L?BB e Resolução Homologatória no

003, de abril de 20L7 da AGEPAR ou de outro dispositivo
editado por autoridade competente que venha substitul-1o,
sucedê-10 ou complementá-Io.

§1' Para as tarifas de água, de esgoto e de serviços,
permanecem em vigor os atuais critérios e preços constantes da

tabela da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR e na de

preços anexa à Resolução Homologatória no 003, de abril de

2011 da AGEPAR ou de outro dispositivo editado por autoridade

t2
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competente que venha substitui-1o, sucedê-1o ou complementá-

Io.

§2'A tarifa mínima será de acordo com os critérios fixados na

Resolução da AGEPAR.

§3o A tarifa de esgoto será fixada com base em percentual da

tarifa de água, o qual será fixado por Resolução da AGEPAR, no

mesmo dispositivo que define o valor das tarifas, percentual
este que nunca será inferior a oitenta por cento (808).

§4o A concessionária praticará tarifa diferenciada para a

população de baixa renda, com base nos critérios para a

caracterização de famílias de baixa renda definidos pelo

Decreto Estadual 2.46A/2004 ou por outro dispositivo editado
por autoridade competente que venha substitui-1o, sucedê-1o ou

complementá-Io.

§5o Em situação critica de escassez motivada por estiagem,

contaminação de recursos hidricos ou outro fato extraordinário
que obrigue a adoção de racionamento ou redução de produção a

niveis não compativeis com o sistema, a}ém das medidas

previstas no Decreto Estadual 3.926/L988 e demais normas

regulamentadoras, poderá ser adotada tarifa especial de

contingência, com o objetivo de restringir o consumo e cobrir
eventuais custos adicionais, garantindo o equilíbrio
econômico-financeiro da prestação dos serviços contratados.

l3
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§6" O consumo verificado nas ligações de instalações públicas
municipais será tarifado com bonificação de cinqüenta por

cento (50t) sobre a tarifa normal, conforme regulamentação

prevista em contrato especial de consumo a ser firmado entre o

Municipio de SANTA MARIA DO OESTE e a Companhia de Saneamento

do Paraná SANEPAR, no qual, para fins de evitar desperdício
de água, haverá expressa previsão de que a bonificação está

Iimitada a média histórica de consumo mensal do Município de

SANTA MARIA DO OESTE (últimos doze meses anteriores a data de

assinatura do contrato), sendo o volume excedente a média,

faturado pela tabela normaL de tarifa, bonificação esta que

está condicionada ao pagamento pontual das respectivas contas.

§7o O Município de SANTA MARIA DO OESTE deverá prever em seu

orçamento os pagamentos das tarífas devidas por seus entes,

banheiros, fontes, torneiras públicas e ramais de esgotos

sanitários utilizados ou de sua responsabilidade.

§8o o Municipio de SANTA MARIA DO OESTE é responsável pelo

pagamento da tarifa relativa ao consumo registrado nos

hidrantes locaLizados em área púb1ica, a qual será faturada

nos mesmos termos do 56o.

S9o O Municlpio de SANTA MARIA DO OESTE será responsável pela

autorização pâra prestação dos serviços de abast,ecimento de

água e esgotamento sanitário em áreas de ocupação irregular,
bem como pelo pagamento das respectivas tarifas.

l4
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§10 A responsabilidade pelas dividas decorrentes dos serviços
prestados pela Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR é

do proprietário do imóve1 matriculado junto a SANEPAR, em

especial quando não houver pagamento por parte de inquilinos.

Art. L4 As tarifas serão

objetiva, devendo os reajustes e

públicos com antecedência minima

relação à sua aplicação.

fixadas de forma clara e

as revisões ser tornados
de trinta (30) dias com

Paraná SANEPAR

seus serviços,
Art. 15 É vedado à Companhia de Saneamento

conceder isenção de tarifas e custo

consoante legislação estadual correlata.

do

de

Seção IV - Dag interrupções

Art.16 AIém das situações previstas no Decreto Estadual

3.926/l9BB e demais normas regulamentares, os serviços
prestados pela Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR

poderão ser interrompidos pelo prestador nas seguintes

hipóteses:

I - situações de emergência que atinjam a seguranÇa de pessoas

e bens, especialmente as que coloquem em risco a saúde da

população ou de trabalhadores dos serviços de saneamento

bás ico;

necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias

qualquer natureza nos sistemas;

II
de
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III negativa do usuário em permitir a instalação de

dispositivo de medição de água consumida, inclusive nos casos

de fonte alternativa, após ter sido previamente avisado a

respeito;

IV instalação de qualquer dispositivo, inclusive aparelho

eliminador de âr, na rede pública que vai até o cavalete
(incluido este), após ter sido notificado para retirá-1o;

V - manipulaÇão indevida de qualquer tubulação, medidor ou

outra instalação do prestador, por parte do usuário; e

VI inadimplemento do usuário no pagamento das tarifas, após

prévio aviso, sujeitando-se o inadimplente às sanções

previstas no Regulamento dos Serviços Prestados pela SANEPAR

(Decreto Estadual 3.926l1988) ou em outro dispositivo editado
por auLoridade competente gue venha substitui-Io, sucedê-lo ou

complementá-1o.

SeçâoV-DasIígaçôes

Art. t1 É obrigatória a ligação de água

sanitário em todos os imóveis com edificaÇões no território do

Municipio de SANTA MARIA DO OESTE, êÍt que o serviço estiver
disponivel e por isso sujeito ao pagamento de tarifa pelo

ServiÇo p9sto à disposiçâo, me§mo que ainda não esteja

efetivada a ligação, gu€ é de responsabilidade do usuário.

e esgotamento
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S1" Decorridos noventa (90) dias da primeira notificação da

Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR para que o usuário
efetue a ligação na rede de distribuição de água ou na rede
coretora de esgotos disponivel, independentemente de outras
sançÕes cabíveis, o usuário é responsáveI pelo pagamento da

respectiva tarifa para a concessionária.

52o A Vigilância Sanitária Municipal, por solicitação da

Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR, exercerá seu

poder de policia e notificará o proprietário ou morador do

imóvel objetivando o cumprimento do disposto no caput deste
artigo e no Decreto Eederal 1 .211 /201"0 e Decreto Estadual

5.711/2002, sob pena das medidas administrativas correlatas.

§3" Para assegurar a exclusividade concedida por esta Lei, o

Contrato de Programa disporá sobre o embargo do funcionamento

de poços artesianos freáticos e cisternas existentes.

§4o Na ausência de redes públicas de abastecimento de água e
esgotamento sanitári-o, serão admitidas soluções individuais de

abastecimento de água e afastamento e destinação final dos

esgotos sanitários, observadas as normas legais e

regulamentares pertinentes, em especial as de edificaÇÕes,

ambientais, sanitárias e de recursos hidricos.

Seção VI - Dos tributos

Art. L8 A Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR está

desobrigada de pagar encargos fiscais municipais ou

t7
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retribuição por uso de bens municipais, seja a que tltuIo for,
referente à utilizaçáo dos espaÇos púbIicos, terrestres ou

não, inclusive subsolor corl o fim de implantar unidades e

redes dos sistemas de abastecimento de água e esgotamento

sanitário, bem como as unidades controladoras desses sistemas,
quando necessárJ-as, submetendo-se a legislação fiscal- e

tributária do Municipio de SANTA MARIA DO OESTE relativamente
a seus bens e serviços, respeitado o ordenamento juridico
nacional e estadual r êrr1 especial o que dispõe o item "a", do

inciso VI, do art. 150 da Constituição Eederal.

Seção VII - Da extingão

Art. L9 Não ocorrendo a prorrogação do Contrato de Programa ou

advindo a extinção deste contrato, o acervo dos sistemas de

abastecj-mento de água e de esgotamento sanitário somente será

revertido ao patrimônio do Municipio de SANTA MARIA DO OESTE

depois dele assumir previamente a responsabilidade pelo

pagamento dos compromJ-ssos financeiros porventura existentes
na data da transferência do acervo e indenizar previamente a

Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR pelo valor
contábi1 e regulatório das parcelas dos lnvestimentos ainda

não amortizados, remunerados ou depreciados na vigência do

ContratO, Cgntemplados também os bens e direitos do Contrato

de Concessão anterior/ consoante art. 9o desta Lei,
respeitados os Estatutos da Companhia de Saneamento do Paraná

- SANEPAR.
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Parágrafo único. Enquanto não ocorrer a indenização prévia e a

assunção dos financiamentos pelo Municipio de SANTA MARIA DO

OESTE prevista no caput deste artigo a Companhia de Saneamento

do Paraná SANEPAR continuará prestando seus serviços no

Municlpio pelo prazo necessário para a remuneração,

amortização e recuperação de seus créditos e investimentos
realizados através das tarifas, inclusive dos investimentos
necessários a continuidade do serviço púbIico, os quais a

contratada está desde já autorizada a realizar.

Art. 20 Considerar-se-á rescindido o contrato para exploração

dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento

sanitário, a partir do momênto em que a empresa concessionária

for desestatizadar our por qualquer outro meio, deixar de

integrar a Administração Pública do Estado do Paraná.

CAPÍtrT'LO III
DO PI,âT{EiIã}íENTO

Art. 21, A prestação dos serviços observará o Pl-ano Municipal de

Saneamento Básico, guê deverá ser compatíveI com planejamento

estadual desenvolvido pelo ente da Administração Estadual

competente, sendo uniforme com relação a fiscalizaçáo,
regulaçâo e fixação de tarifa para o conjunto dos Municipios

atendidos pela Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR,

observado o seu plano de gestão.

Parágrafo único. O Plano Municj-pa1 de Saneamento Básico

SANTA MARIA DO OESTE observará a legislação correlata e

de

AS
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metas e objetivos a serem fixados no Contrato de Programa que

será firmado com a Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR.

Art. 22 O planejamento a que faz menção o caput do art. 2L,

deverá estabelecer as metas a serem fixadas no Contrato de

Programa que será firmado entre o Municipio de SANTA MARIA DO

OESTE e a Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR,

autorizado e previsto no respectivo Convênio de CooperaÇão que

será firmado entre o Município e o Estado do Paraná, observado

o plano de gestão apresentado pela SANEPAR e contemplados os

seguintes elementos principais:

I - objetivos e metas de curto, médio e Iongo prazo para a

universalização, admitidas soluções graduais e progressivas,

observando a compatibilidade com eventuais planos setoriais e a

capacidade de pagamento dos usuários;

II - programas, projetos e ações necessárias para atingir os

objetivos e as metas;

III mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática

da eficiência e eficácia das açÕes programadas.

IV - açÕes para emergência e contingênciasi e

V - diagnóstico da situação e de sêus impactos nas condiÇÕes de

sanitários,
apontando as

vida, utilizando sistema de indicadores

epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos e

causas das deficiências detectadas.
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Parágrafo único. O Plano Municipal de Saneamento Básico, sempre

que posslve], deverá considerar a bacia hidrográfica e a região
onde se insere o Munj-cipio de SANTA MARIA DO OESTE como unidade
de referência.

CAPITULO IV
oa nneur.nçÃo

Art. 23 O exercicio das funções de regulação e fiscalização
será delegado para entidade reguladora estadual, nos termos da

legislação estadual e do que prevê o §2" do art. 1" desta Lei,
a qual deverá atuar com base na legislação correlata e nos

principios da transparência, tecnicidade, celeridade e

objetividade nas suas decisões sempre objetivando:

I. estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos

serviços e para a satlsfação dos usuários, por meio de Decreto

editado pelo Executivo Estadual ou outro dispositivo normativo

estadual correlato, mantendo os mesmos critérios em toda a

área de abrangência da prestação dos serviços da Companhia de

Saneamento do Paraná - SANEPAR no Estado;

IÍ. garantir o cumprimento das condiçÕes e metas estabelecidas

no Convênio de Cooperação e no Contrato de Programa correlato;

III. prevenir e reprimir os abusos de poder econômico.

2t
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Art. 24 Por se tratar de prestação regionalizada, os direitos e

obrigaçÕes dos usuários e da concessionária são aqueles

expressos na legislação estadual correlata e no Contrato de

programa que será firmado entre o Município de SANTA MARIA DO

OESTE e a Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR.

Art. 25 A atuação da entidade reguladora sê dará nos termos da

Lei Complementar Estadual 94/2002 ou outro dj-spositivo que

venha a substitui-1os ou complementa-1os, sendo que eventual
intervenção pelo Municipio deve ocorrer em conjunto com o

Estado e deve ainda ser obrigatoriamente precedida da indicação
da Entidade Reguladora, nos termos e limites previstos no

Contrato de Programa que será firmado.

Parágrafo único. A intervenção a que se refere o caput deste

artigo, êrn nenhuma hipótese poderá autorÍzar o MUNICÍPIO a

assumir a prestação dos serviços ou a ocupar as instalações da

Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR, sendo que a ação

do MUNICÍPIo fica limitada à indicaÇão de interventor que

atuará em conjunto com a SANEPAR e representante do Estado do

Paraná na regularização dos fatos que determinaram a

intervenção e dentro dos limites e prazos indicados pela

ENTIDADE REGULADORA e no Contrato de Programa que será firmado.

capÍuno v
DrsPosrçÕss rruers E TRAr{srróRrÀs

Art
por

26 O Municipio
Decreto do

de SANTA MARIA D0

Poder Executivo,

OESTE deverá instituir
Comitê Municipal de
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Acompanhamento da Prestação dos Serviços de Abastecimento de

Água e Esgotamento Sanitário, formado por representação do

Poder Executivo, dos Usuários, da Companhia de Saneamento do

Paraná e da Sociedade, que atuará consul-tivamente junto à

Entidade Reguladora do Contrato de Programa e que exercerá o

controle social- dos serviços públicos de água e esgoto.

Parágrafo único. Enquanto não for criado este Comitê, o Poder

Executivo executará esta função.

Art. 27 Enquanto não for firmado o Convênio de Cooperação

entre o Estado do Paraná e o Municlpio SANTA MARIA DO OESTE e

o respectivo Contrato de Programa entre a Companhia de

Saneamento do Paraná SANEPAR e o Municipio de SANTA MARIA DO

OESTE, na forma autorizada por esta Lei, a SANEPAR prestará os

serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário na

condição de permissionária, mantidas as condições do Contrato
de Concessão 301/93, de 09/09/1993.

§ 10 A prestação dos serviços será de acordo com a Lei Federal

11.445/2001, regulamentada pelo Decreto Federal 1 .211 /2010,

com as Leis Estaduais de Criação da Companhia de Saneamento do

Paraná - SANEPAR e da Agência Reguladora de Serviços Públicos
Delegados de Infraestrutura do Paraná AGEPAR e com os

Decretos Estaduais 3.926/1988, Resolução Homologatória no 003,

de abril de 2011 da AGEPAR e anexos ou outro dispositivo
editado por autoridade competente que venha substitui-l-os,
sucedê-Ios ou complementá-los ou estabelecer critérios para a

prestação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento
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sanitário; e ainda de acordo com as normas editadas pela
concessionária, nos termos da Lei 11.066/1995,

§2o O planejamento estadual que deve ser adotado como

parâmetro para a eJ-aboração do Plano Municipal de Saneamento

Básico adotado pelo Municipio de SANTA MARIA DO OESTE é o

plano de gestão da Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR

(cooperação técnica), até que seja instituido o planejamento
previsto no art. 21, pelo órgão estadual competente, ao qual o

Município já aderiu nos termos desta Lei.

Art. 28 Esta LeÍ entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, aos doze (lZ1
dia do mês de dezembro (L2) do ano de dois mil e dezessete
QjL1 \ .

Prefeíto Municipal.
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N. Dlo & toht..ir $ t.orru., .riô.l..& fcr c6vanlú o.
C,btr'.çM . cr 4 br.& h trr.rt, n^. t.r*t do

, !.rl- ,. rr.rrisrr
..t!§nrl1r.Jr, n. íc'il d. l.r,

,r, a,ftr,'. n 'rit"cl. s cá.rr.r^ J. FrÕ!ràhà
ll0l .n,r, .
I lr.r Ê.rr.roi ,oc.. Ír.curlvô

t!' À &lq(lÕ . qu. ra .al.o ..r. r.!l,F .!r.nr. r<á. . t...
utu. a' tunlolpl, & Ntt §lA Í! ú!tE, t,.rih r.
.::cl{,tvlô&, É.ô r.r.lr.rÉ., ô
Pr.t.r, rrl.nta Nv1.lc . .alrlrJ céàr..te.lr p.....r..1/ .,

.Slllhr l.! írrr.rco . írÕ.tr..rrr,

§1. tu âr.ú,t) el.ltl- d. SÍ^ ffrÀ
lnt.rrstl ó. ari. obl.rô s últ.ç& Fr..n.!.r sL
r..pu.hrltaÁ í) [nl.l!!i, . d ÊÁr1,, ,ar t!.h.!r. !h. !-..

t{ I 1ül§t!,r lrnd.r.^r.lr,

| - u.rv..riltrr(1,, d .ç.rto,

l.aúrÍ& r dr.t.tro..fid +. h.rr vlrbrlld.d. r&r!c..
qÁdlçr-. lrn.Àr.lr.. & Fr.tt..,,r r.rvr+ç,.,

t.' e arr.. F§ .ràdr ... obr.ro s pi.,L.çra di
..úlcô.r r..rb & Fr..rr. stÍ. a qry.nhr. rr. l.^..ft.tú {..,

P.r.na - wr§ r v rtunr.tpt. a sNL &I^ @ aSta.r.!
rro.trlr.4,b. .,:Inlrlrl., 16.1., .on',sr.
e trqrrq

íí'À:,#.nàr. lMP§ kBli t.ra
,rrôrrd.{. h..,ô à -t.o.çae

r$tl.rt...:pr.r.a. .r %..sao &.r.r.

^.r. 
5. 

^ 
fô4rôhl. d. J.6..-.io do arr.nr - sirta prú..a

r..llt.Í .i, ..rvl(rJr di tr. rr.r. .
ôu B.r t.r..trô, Íi'. .r.. ..rrJ.J., Nurrê.r í,u

9tta.d.., n. aôr.r ,. ).r,

.!^ ,o.. E ?l^Íc^ ,Itti^, !. ra - ctt rIraoo,ôxtrrrt. (ur) r....lrrt
r^frÀ u^lt^ Do otlfl.tr ,oPr/r^x (o.l1 ra...lrrt.^rÍ^ !^rl^ oo orrn.n

ru^ ro.l il ,r^&r ,llllt^. N'le. Clt: It lro.oc.
aoia/t^.{ aqlr rae.tr,

,{r.l Il u8A MúN'cXrA

Sanb Maria do Oeste

-r&tt-*h..aadt..

.rr. dr o E.lrt^ d. t.r.â.r rL..va,

Pnt, (rTU8^ MUNTCtP^L

Santa Maria do Oeste ffi sã"ffi?ul$Ldooesre
__ cÚr, r...r.....r..r.r.

- t§Cr§. or Lõ, di proptl.d.e & Ààrcrpre
D zltl, í.ê.r.lr r... . .$lr.çr,.

.rr.v.' à cát.rtê l. trdrr.n.4!....r

,..19!.tô dnlco, Í.ur .r.a
ar.curtvô . (r.nri.rIr . ôtsr.çaâ dô.
rndivldu.l, 9r.vt.r., no l!. Jo .r(. a. &rt. hl. rn§rtr..1y.
..- . e...t. &,r hn! n....ta.lô. r.r. . r...(.çir (,,.

,..vlco., -d1.nt. Í.í- Àdtllvo .o t:ontr.to á. P.T!.i. qr.

^rt. 
9. O úrnlclplo é. StA NlÀ @ csre í.conà.ê. qu. ,,

ün, . Jlr.rto. rlncul.ao. .o. ..rvtcér .rt.!.nt.r ..a á rt..
d. putrll*.€tn &ra. hl ra, à t.âp.l.dÉ {. ci.p.nàr. .r.

r.í..r - str§...rtô..lt.rr!á,,i Í,r rrr
.!lro rnr.nrrv.l.

t...9r.a. ô^r... í) v.lor ô rÉbllt:.e ra.r,1êo . ô.
,tn.ôc1.úít,.., . ..t.a.t!r,r r..rl.tô. À. ...l.Ll!ln.d. ir.
c{Ê.nhr. e..o.úár,r eô 9r..na - st?s
.nn...re rài.rlo, lcoatr.r. J. coácarrr! l0 L/9-rl
OltOtl l9lrt, pÀ,'..& . lna.!..!
n... .lirr, à *rrtl.rcro.

a{1. lll - ru tarltU

arr^. r. r.. cit. rr rr!-ú
toxtrt^x: (qrr ra...rr,

aân^ !§u ôó ôrrl!.tt

rt...t., a.r.rr,&.r.çto pí. !tlltd.& hthltê. . ..r.b.r...,
r..vrJlo t. L.ã, rú ,1í.!to, nt§.lrltlo, a s.r.çao . .rp..rt.

RõtúrÊlú d. iMÀ utr^ 6 Dlfar
r.rPnd.nl,: ír1.. l^Àntr.(r., c.btv.L., ,.nrl qu., Ío.
..o.&, ô ll!^lclplo pd..l .rc.í .ú .rr. ôàc,.

í1. O hth. a:r..:u.rv! xvnt.rr..l. sdr.n.: .?,1t.:t!.fr.,
i. .,1,.âhtr ,. !.â....n1ú J{ p.r.na - rHErÀt.

! rr, r. d,irnr(prtiC
n.(.i,r. lú, I

r4.r..t.tan ,s .t,l l.ça+ .rr, .hr.r.4tn.n(,, d. .!!.
ô, P.âl.tn'

,t, n.Í!.l.i.ntü íL rrrlú !ítône .. +.rtqu.r

IU^ hJÊ Dl rt^xÇ^ rtraltÀ. r. t0, c!, rr :)ó.!ú
,oN!rr^x: (0.r, !.{.rrr.

rstttu n!, F!a!..í,, .nt..1,,.. . úrtltd.,lr
»qnrrq 4.lr t.a..ll. @.rr r.r dac.{aJ. p.lo ch.í. do ,orí
a:'.!utlvn art.du.I.

trt là.r. Í.!llir$. ú.,..ívIço. Êr..r.dôr !s 1,... À.,tr
!.1, ll{. i4alhl. * r.n..r..tô j., rr.rnr - aUZl&
.rlt{t r.il. r úillt:.., ... n.nhlr h{r.

ru^ ,ôtt ol lr^ryÀ rrr.r.^, x, r.. car.lí lro.oac
,ôxlrl^x (gl! ra...rrrt

p.l,r shr,,rp!.t,. ldil rdr^ @ r-srr.n r., .rr ü.,.!.r^ dn

^r.. 
.. arô. L tu1. ô td.. Er..,rlr,,

rr..lltrlr ... í.nnu. 6ct 4 i.^....nto no P..rna

I
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Santa Maria do He Prrrrrrv(ÀMtrNrctPÂt

Santa Maria do Oeste
PXEFttÍUf,Â MUNrCrvAt

-3.H::dooeste
Art. ll A l.rltr !r..irvl0ê, Or..i.ôr O.l. k@§nh!. ,.
s......À!É ls P...na - 3uÍa§, r.q,...júrt..r Í.vrr& ü,
rrdtftc.rtú !.ra lrr.d.

Errrr!.r t./:o0: . .l!.r..à...

al'c.rL.!l,r n', !.1,,r d.. a.r1ír. !.(l í,r. hr.r ,r. (q!to. dut
..rerçêr, lnv.rtr-í!o, . d.r.l! ,.Cor tnlo.Ee, . aorh..tlo.
p.r. c6r{.àr. áú a.r.nl -*eam,
.tróvt4'r Fli. r.ú ün,.|h.. {+ ,Slnl.tr.clr, . .nê.old.d§
fr.. r .D..étrçrÕ j. rnil{.t. r.g(1.&rr.rt!t!.! c.irr.õt.,
6r. i.rer ã. hl co4l.En(.' tal:roo:.

t2'A r.vr.a. á.r..rtí.. r.)&ra k. ar!rédl..
,. v..ra!ó.. r '!,r..ancr. à a.r. rut rr.at.Ât..;:tE.orchlrr.,
nto nrivt.tô s.i aúntrrtu, talt coÉ era..l-) n,, a.tni d..
..úyrçer, .rr*ro cw .tr.r.9aó d. s.t.@..
.n..Íío. l.s.l, ou ogr.o s.t@.r cu.. .Ér. ÀÊlor.ç.e d.
t.rtl^,.'u d.,.s r..Ju.t., i d.r.ícrllbrr(.
.êqnlrr.'-lttrr*.!14

tJ' 4... .4!r.À§. r. tr!líi &.! ...vhr,. .Sr.-.. . .r!sqtú!.
r.rlítrrn t

!, r:r/lra. . !. laol:ooa .
i.&!uçrõ iéÉlcí.rarl. n. oo!, á..b.ll l. aot, dr &rü.
.n.as, ou Fr .d1..+ sr .utüÍtú.d.
a.+t.nt. {a. v.ú. run.t!tui-!rr, .uad.-ln. Du c,4r.r^tr-
lnr, ro, r..F.

ru^ ,otÊ Dt lr^Nca tattrt^. x' tc - cat
aôxl,r^r (ô.:l r....rrrt

a^Nr^ x^rt^ Do ô!art-rt

1 - rsl r.ç)n

Fl. csD..nr. do 4....1 - ,ÀetÀâ, l!lr.a.àt.
d.üÃ.i..d,x n. ptanl!nr ô cal.cl.! r.l.rró. Ân §!'ú.rr.
rrtlrir a .Fr,v.d, Iir. .ntrá.r.

rÍt, ta O. ,.rvrg&, .... ú! r,Écrítrn!
Í'rir(á«,s rl. Gra..Àn!. í. t..Á. - íMrs
..rrâ Í.iuô.rrúr, ia ..4r'& .(- .u. t.b.l. á. pr.ç^, c.
&.v1§o.. !rr.d. ^c. 4.tu! & b...i. r,r.c!.1 1.r:€/lrne ou
a.',utrê dl.r».ltlvo .,rlr.& F,! .st..,rl{.& €D+rr.Àt. qu.
v.àh. .ü.tttul-lô, .ucda-Io .ru crryl.atrra-ro.

À.r, r1 & !.Ílrr. índ.raD rr dlÍ.r.ncrrdd r. ,uô,;!, (..

& .i.nctE^rg ... al.ttntót r.gúôtó, & urut.rúr tc.t.!uír.r
. .d'nn.l.r). br qú, no .r!.blrillÍnt,N d. írl-:ô,
plwer.,.lv.. d. .!$ruil, lt.rtí. prc{r.r!rÍtJ.
bc..r.. a.t.au.tr t.t:a/l9al. breluÇ.§ io.§){.tá.r. r.
OO!, * .brll & aol, ü ,4t§ i! a.

'ur,.lJ.i. 
..#t.ôr. @r ,.hh. rq6.ttrut-1,,,

,Íd.ô-lo ou c*1.-1.4-lc,

tl' P.r. .. l.Í1r.. J. a9s.. á. .rroto

'àr.trv.^ú,, d.,..r....4r.rtv.,,

-d..â.,..írrr.^...,t,ry...!rvr!r .?n {. trtv.l. Íltt&. e +.lrr.d.. ..rnrtnulc.a.
. r.tur.nç. .. prr.(.err ,r.. ,..yrlô.,
vlI - thlbltrô ô.sruÉ.d.alÉ. ô J.!F.cr€re !.

ru^ ,ora ot rr^Íçl tttltt^, tr r0 . ctrr r, ,r0a@

a^xt^ c^ttl Do oart.rr ru^ rorr Dr A^rç^ rar
,o{arr^x t6tr raa..trrt

t.[1. !. CS.nà!. & l.n.únto a. l.!.nl - SEDú. n. &
or..ôr .n.i. I t..olugro ÍQl€.térl.
16l, d. M?4 .ru & ôqtF dlrF ltlro .dlt.d., t,r. .q!,rírJ.,r.

Santa Maria do Oeste
PNtltr rua^ Muscú,^!

Santa Maria do Oeste

a5'o cr..!-: v.rrali.ú,, ó.. I19.f... r" r..r.l.!n., püull,:.r
.unt.!p.1, t..r r..t!.ao c@
..àr. rtar, il.,h.t, n,rnlur'.

rr.vlrt... ó^ntr.t,,.si,.ciàl í. a,nr.!.,: . !.r ílÍÀrdo.trt(. r
xuÀtclFlo d. !^fr| rarlÀ E fitrl . . §w.nhr. d. !.n..n.n.o
@ 4...n, - ,uE?^x, É tlrl, pr.. rlnt d..v1r.r l.rpirdl.l"
ir- lcu.! hrv.ra.::ar.... Ftivlrr! ür qri. t".n1ít..a.,..rtl
lrilr.,t..adi. àlrt§rlü. d. eonrlir..ír.l lú (rnrcllro d.
§MÀ Utt^ N, dStt lüt rrbt

Ptl fttluaÂ MUNI(tPA(

Santa tvlaria do Oeste

al0 À ...F...àllrr.d. Fl.r dlrld., d.@...nt.t ccr r..vrço.
ê!..t.&,. r.l. &Gnnra d. l.N.xnto ú. ,.Í.na - stuatk a

d. ê..êtt.ll.lê & tÉy.l xt.l.ul.& Jun.ô. lÀraa&, .r
.tF€l.l qú!ôb nlo M/uv.. p.Z.i.tr ts. p.íti !. lnqulll'-',

^.r, l. 
^. 

t.rltrr..rtâ ltr:rd.r d.1...r.1.ír.
ábr.tlv., d.v.dr ú, ...r!r..t

irrtn. ,. r.l.r' tl0, llrr .À
r.rr+.r . rr. .pll..Él:,

^rr. 
ll t vú.dn . s,q,.óhr. u.

l:'^ t.ítí..tâ1.. r..a dr..eÍ& coi.t
B{r..1!çt,, rr À6!?Ât.

at'^ i..,{r r. r&oro r..l ÍI:.J. i@ b.r. .i p.íc.ar!.1 l.
iJ.lt. a. r/,r, .!!.l..rl rr,.4, í{r À..úlrCr.r d. 

^CrÀkr '!:i.tú1 drrFa.lrrr,r rv. J.írn. !.1n. J., r..rl.r, .,..é.á.!.r

r! 
^ 

.ig^.:.,!lw.lrl. !r.rt§.., ir.rt. ,l(r..n.1.r. p.t
h.lr. r.Í.t!. orrtartr. P.r

c{.fu.âr. t.alrl.§ro .ri.lurl nútr.l.i..

hrop-Dstâ!.rryÊ

^.t. 
la Âlb n...ltr..I.t ar.virt.. B) br..r. úrrorD.l

).t:a/llaa . d...1, ..*r .SUl.ónr.r... o. ..r!lCo,
pÍr.trúo. Íi!. o:+nht. {...n..úrn ó§ r.!.nl - aMPÀi

lÀt.Írc*ldô. p.lo 9r..tdor n.r ,.Carnr.,

í. .Ertaôcl, qur .ilôl.. . r{urr^c. d. r.rr^r,
.5.n., .rÊ.I.lr.rt.., qs. aolq{u.D rn rl.rr'. rrúa. n'

Fpul.çro r! d. rr.b.ln.do..,

J..40/200t,{, Ír)r,{trn dlap§rItrv, .dlr.ô)
y..n. ruh.rtrul-to. ruc.da-to ôú

a1' t. rt.uiCr{ .rtrl.. J. .'é..,.: Éitvrd. p. .i.t.C.r,
d. r..{í.(,, htd.t.Í. úr iruEr,. Í.tí.:rtr..,rúnrrrn

nl!.rt .ro .An!lv.l, @ o .t.t.r., .la. d., ú.á1du
§.r.tô airlcutl ,.126/laaa . j.i.rr nârr$

,'{ul.eilt!4rr'. r"!i. .,ê.cr.l 4.

tlr o lúnldlfru á. !N[^ NlÀ & Es]a 1 l..]''ntav.! p.lo
pr9.k6r. d. r..rí. ..l.rtv. r!ttrt..6 nô.
rrar..!.. l.r,:.tlr.r.:!.. ar.. públiô.. . !u.l..rl í.tr..d.
no, -!,,t r..D' d(, i...

ar' o ísárrrFrn d. SuTA tfirr Iâ *9Íâ r.ra Í.rF,.,rv.r F.l.

..Írtlrl., .. lr..r d. .,.up.çan trr.iú1.r,
b.i cúD p.l§ (..r..tl'.r t..1t.,,

r!^ Nil Dr rt^Nc^ rlra
totlrt^x laltr t.r..lrrr

.</.nhlcr-lln.nc.l.,.,

tr^. !. r. . cD t, ,ro.atu
au^ rot3 or n^ic^ rrrÍ

,orarr^x. (0.» ra.r.rrrr
a^xr^ Y^rr^ Do d.rr.ra

ÍTEf(IIUNA MUNICIPAI

Santa Maria do Oeste
PRLfLtTUf,A MVNTCIPAL

Santa lVlaria do Oeste
P(rrrttux^ MuDtcrP t
Santa tüaria do Oeste

ilôrúlerlr, ..1.. ru. rltrlú ro

..r.r.Âii r utlll!.c14 e,t .,!.§a. ôúElrén,. !.rí.^r.r9.r.nr - SNEPÂÂ p.(. +. ê q.ua.ro
.a.ts.. lli.çae ô. r.d. d. dtrtrl&rqaú di auu. §w À. r.6.
(:.l.tc!. rÂ 4!{^1,i, dltÍúlv.l! tndrpindhrthn.. d. .!tÍ.,r14r É!.vl!.nt. .v1..á. I

r, r^rr.t.§ao n {ur!{!.Í út.É'r.lvé, t.cru.tv..e.í.tno
*bu.. qc. v.À rt. . ê.v.1.t.

,tn.l',r.b .rt.r. .4r !.Í ,l& .ortalê.& c... ..rlrl-lo,

V - ..nlNl.C!ê lnkr!á. !. q!.lqvr! t,rhl.çto, rdláor 
^u

';(.. !h.r.l.cl,) 4r rr..t.d.,!. eÍ Ert. & ú.qlrlü, .

Vl - tn.al4l.r.ro n.srrhto dr. i.3ttrr, .É,
Êravl. .er.n! .!J.lrrnô-.. . tnrdl*1.n.. a. r.nÇât
DÍ.vl.t.r nr i.qqr.Fnt.r &. a..rLçr,. r...t.áí,. Fla wtra

d. .0u. . .rq n^r.ri,

r.rt..:tlv. i.rrl. l.r. r smr.r.r,,ra.t..

,:' A vr{ll&,jr. s.Ãria.r. rl!Âlnlr.l. F.r .,,1 t.rlr.§an ,r.
C.{,.Àà1. & i.6.rdnt^ J. r..Àa - íNêP a,

rr:d.r ú. F)llé1.. à.rtltle.ra,, Írr'F.l.ra.l,,r e..4r. &
ldy.l our.rlv.n& q §WÍrmôto 3,, ll.Frro no é.r!r J.ri.

. l.9r.lr<rô rtr..r .
rrlhúrrrt.6 nu.I.lrlô d. !M, r*rÀ

. ,.rrtcô., Í.r9.ltlao 6 âí4.í.ô.^iô lv.l,llco

ln.trô vÍ, & .rt. t!O d. c6rtlr!tlao l.n..l.

a*DÍl-h*gal.

Àrt. It Xaô p.»..{.íao d. 1.q.... .i,
.&rú,r . .x.1hca! ó.rt. @nt..tr, + ..arv., 4rr .lrt.ü. rr

d. lr!.. d. arert.tra!..nltl.l.....nl. r.il
t.t.erlto .D pri'ti.lô &, Huâl.lpl,,. ,. 5ÀtrÀ Hs:A tY, .{iff,

d.Fl, a.l. .r.u.lr p..v1...... . ..rFnr.Fllr,r.i. Ê.1^
F.t.i.o!í e. 6*.á1r.ô. ítn.nE.l.4, p.r.ãtrr. .xl.r.ra.,

^. 
,rrt. ,r l.r.rl..ar.lr b ac.avô . lnd.íl:.. p..,t.q.t. .

rrr.n. - jÀx€PÁt prtô r.1.r
c6trlll . ..qul.lé.lo d., pa...l.r dr! lnv.!tln..(or .lnd.
naú .irrtlt.do., vl ranrt. ,1

, t.üi ê. à.n, . Jr?.llÕ, ,r c{.rrtô
d. cMé..i1à rnt.rlô!, c.n.or^.. ..t. r' c.rt. !.1,
r..n.lrú. o.

.dld.t .dnlrtr.ilv.r ço!!.t.i.r.

tl' r.t. ..r-rur.r . .j:.1u.!vl,U. ê,scírld. r.r ..1. Lrr, "C.Itr.t4 'í. P.,rrr.m dl.p ra ó., lun.r(aúÍi,l

.!..,14-l-,4

.d.v-D.. lrr.Ê.

Àrt. l1 C úhílr.i4rt. . l!t.ç+ .r lru. . .ro(!áôrnlô
rn&.1. rjn.t. q?. rrtítc.ga.!

{0. { ervr?ii.iil!.r

,rrFnly.r. rrr rrrr '!).rrn.r. r.úr&nr. r. r.rrl. r.r,.
f.rvl§n F !t., I dlrP)riih, xrD! +. .!trd. àrn .rr.Jr
4r..lv.Jr . lln.§ao. ,t. a a ...!§Â.sllldrd. do lrqarlú.

tl! N. .!r.o,:lá o. !.,r.. f!rr,:á. {. .!.ri-:lÉrto .D .qu.,

, r..4..,hlrt,rir i rrr^i! lídtvlú.'.1',r.
.l.r.iilEnt" e atu. i ôí.,túír,,.,j.,rr^.r.n arn.l,lir

..^rr..li,', .:tr.rvrc.r t.f.r!
..r!trMn..h. r,.!lnrnt.., .i ..r,:l.l .! d. .Alír4.çó1..
.Á,r.nt.l'. n..ril!l.r . d. ...!.ro. htóÍrco..

h& vl - b. !.lxt..

Àrr lr À C@rú!. C. t.õ.-^to ,ô 9.r.Àr - sNP§ ..ta
i..ôhilq.ír ia Fq.Í í§.rF. tl.€.r. .rÀrcrFr, tu

tôrl/t^I: loall raaa{rrt
!^n^ l^ttâ oo ota[.tr

rú^ rÔ.r or rr^rç^ rrr
,Ol3,tltr: íaal) t...{r,

tu^ ,o.. oa ta^tç^ ,aurr^. ,r ra. cat rt ,ro.H
,oxrrr^ri (..il ra..,rrr.

tÀfr^ x^ar^ oo olatlfl
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PREfErrUflA MUr{rCrpAt

Snh tttlaria do 0este

P.râgràío 0nico. En+rntô âlo ôcoÍÍ.. . ln&nl:ôçto pravi. . r

.slunÇlo dr! Ítnrnciünlo, p.lo lrnlEtpto & sslÀ t{ÀttÀ F
oEs?E plavitta no c.p)! da,ta rrtlgo I Coluhla da Su.unto
6í t.r.nl'tM?ÀÀ contiNral pr.atln& taur lcrylçor no

Mtrnlclpio p.l9 pr.ro o.c.,lrio DÚa . rarsa!.çlo,
.&ril2rÇlo. ncrDarrçlo Ca sut cradito! a invaltiEntot

rcàli!.ô, rtrrva, dr. t.rlÍl!, imluiy? dO! lnva!tllantot
n.c.!!lr1or. cnli,nuldrd. do r.rviço Ébllcô, o! qlalr.
conlràr.d. .!tl d.!dr jl autorirrdr I raalltar.

Àrt. :0 Conllírrar-rG-l r.lciDdlà o contr.io prr. .::plo!rçlo
lôs t.niçoildbllcos d!.brlt..intnto da lqua a atgotutto
taoltlrio, a partlr do Dclto a! qla a arplar! coEalslonllla
?or d.r..t.tltrda, ou, po! qu.l$rar outt6 rl.o, ôt}a! dr

int.9!âr . Àôi[i!t..çao Pübllca do Ert.do do Prrrnl.

otú rtt
00 ,t taiDl.m

Àrt. :l 
^ 

pr.!t.çlo dor !.!vlçor ob!.prrl o Pl.m lorlclp.I d.

SiMananto Eatl@, Sa davarl rcr cotparlval ao! plalaJàmoto

ê.t.durl d.ranvolvido Flo tnta d. ÀdlinI!lr.Çlo Es!à(,uaI

co!Í{lanra, ,aÀdo unlloÊ coÀ r!1.çlo ! lhcrll:açao,
r.9ulrçlo a li1.çlo o. trrll. p... o conrunto do. Eniclplo,
.t.nõido! palr Corprnhtr da Sànawnto do P.!.na - sil1pil,
?blrrvado o sau plrno & l.!tlo.

P.rlgrrto ú[ico. 0 tlrno l.ililciprl da sln.unto llllco d.

STt ffiIÀ D oislt obr.rr.rl . lalklrçlo colr.lata c a!

nataa c objativoa a aarai íl,t:ado! no Contràto (k Progtu qu!

r.rl íirudo c6. Colprnhia d! StEunfo do Paràaá - srüEPm.

kt. 2i 0 plan.reÂlo r qq. frt !.nçlo o d.put do.rt. 2I,

dagarÁ art.b.lcar r! Dtlr r ra!a! llradr! no Cstr.to d.

Proír.ú gu. r.rl fiúdo antla o tarnlclplo d. sÀtíÍÀ m8tÀ Do

CüSTD . . Colp.nhlr d. S&Gulto do Pàr.nl - §ÂNEPÀn,

rutorli.do . Dlavirto @ rarpaclllo coovanto d. c6Fr.çlô qu.

lcrl llrDdo aDlra o llniclplo a o Dt!.do do Paranl, obaarv.ô

o p[no da glltlo rrrltrltad9 pata slNEPm ! cont.ripl.do, ot

lagulnt.! .l.Dnto! p!inclpalr I

Í - obl.!lvos a @tar d. curto, rldio. loôíô prrzo para r
unl!.rr.Ilz.çlo, rôlrldar roluçôar etrdu.l! . progr.rtlyar,
gbFlvoóo a c{prt1bllld.d. cff.v.ntürl, 9l&o, ratorhl' . I
crFcldrd. d. p.lento dor urúllioa,

lI - progler, Droratoa a aÇô.t í.catrlriat parr tttng!! ot

oàJatlvor a at latar;

Ilt - uc.nllror . pr*.diHàto. p.rr . .v.Il.Çlo rlJt!útlca
da aírclanclt a !í1cáci,a daa.çôar prcgr.Dd.r.

rçô.. pr!à aElqancil a cootÍncància!; c

v - dirqnô.tlco dr rrtuaçlo . & !a[r ilp.ctor n.t condÍçô.t da

vida, utillz.ndo ,lrtau da tndlcrdorrr reltlrlor,
.pld.liol&lcor, .lbl.Dtrlt . t€1ilc6ôllcor a apontudo a!

cau!.r dar daílclancl.r &!.ctadrr,

?rrl9r.rô úDlco. 0 PI$o tônlclpal dê Srlaento 8a!Íco, lrhpre

qu. porlly.l, davlrl consldlrrr . bacl,. àldrogllllcr ! r r.guo
oâd. .. 1n..!. ô MuiiclDio d. l,ÀItA M8IÀ D0 o€llt coD std&.
dr rafêrtncla,

crrÍwrc rv

DÀ rrcJuçb

k!,21 o.x.rclclo dr. íunçô., d. r.gul.çlo. (itcrlirrçto

!a!l dllagado ptla antldad. ngulador. .!i.durl, nor t.r&. d.

I.Ehlrçao.atadual. do qua DlGvê o t2. do.rt. l. d.rt. bl,
a qual drv.rl aturr c6 bara nr laglllaçto çorral.t. ! no!

prlnclplor da trúrp.lanci., i.cnlcldad.. aal.tidàd. .
obr.tlvld.d. nra ru.r (hçboar rnpra obj.tlvrldor

!. ar!r!.Iac.t prdrô.r a nôilt pr!. r rdaqurda praltlçto dor

radlçor a praa a ratlríaçlo do! utuarior, pôr aio da Daclalô

.dl!.do P.lo trcutivo Stlrdurl o§ @!!o dlrporirlvo nomtjao
artadual corralrtor u!.ôdo oa ú,mr all!éalor a! lodr a

l!.. & .b!8gatrch d. Dr.ltrçlo do, tatviçot dt Catpalhia dá

to.unto do Prr.nl - Strm no trtrdô,

IL grr&ti! o cuprlilnto drr cotrdlÇô.! . utar .!!abcl.c.ida!

no Cdvarlo d! Cooparàção a no Llntrrlo ft Proíre corralÀlo,

III. prlvlolr a r!D!Id! or aburot da poder aconôoico.

rur ,0t[ 0e fI^Iç^ tttHlÀ. ]r. t0. cEP il 110.000

t0liE Ílx (0{:) lí{.nJ,
,^xT^ uÂil^ Do ô81Í!.tl

tu^ r08t DE ,trI(a t8rEtr^, N't0. cEr. tr.110.000
,i)IPlr^l (0a:J ló«nl$

l^xIl x^il^ D0 0Etlt.tt

tuA ,oíE ot tlÂxç^ tltilt^. N' 10. c8t t! :t0.000
foNIrt^:{ (0{l) r6a{.D,,

tltT^ Í^lt^ Do ogtE.n

^rr. 
:l Dôr r. trrtla da prlrtaçlo tclidall:.da, ot dlr.ltos.

obligaç&t dor utuariot a dr çúaalrlonlrir llo rq!.l.r
.i:p!.rrot nr laEitlaç,o artad0al côrrGIata a no Contrlto d.

P(ogr.il qu. t.rl (irüdo .ntr. o ltunlclplo d. 3tmÂ lír8lÀ D)

GsTE a a Coíp.nhi. dr S.n..!.ntô do P...nl - SÀEPÀR.

Àrt. ;í À.lurllo da .ntidada laguladort t. darl nor !!!D, d.

L.i Conplamntâ! E!qadual ,l/200: o! ou!ro dirpo!ltlvo qua

!.d1r r.ubrtltul-lor ou cqipl.Ént.-lor, raúo qua avantu,l

inaêrv.nçlo p.lo ilunlclplo dava *ort.t c. coniunto c6 o

[,l.do . d.v. rind. ,.r ôli!.toihFnt. pr.c.didr da lndlcaçlo

dr intldad. R.qulrdo!., m. t.ret . lhlr.r p..vl.!ol no

co0trato d. Progrrú qua rara flnado,

prrlgrrlo ünico, i Ínt.rv.nÇ:o a qu. ,a !!f!.. o itpo! drrtr
rr!iqo, .ü n.nhuü hipót.r. po&rl aulorl!.r o HulcÍ?lo.
rlruâir . pr.!!.çlo &t r.rvlçot d a ocup.r tt inlt,lrÇôa! d!

C@pinàir d. srn.u.nto & Prrlná - SE?ÂR, r.hdo qu. I lçlo

do lOllICtllo ficr lirltldr a lndic.çlo d. int.Í.Âror qu.

rturrl !i conjunto €oil SÀItltR a rapllllrtantÊ & lrt.do do

P.ranl n. lasslarl!aClo do, l.tot qút datiliinala! a

int.rv.nçlo.3.ntro ôr lirltar a plaio! itrdlc.dor p.I.
EI?ISD' Ucmoont. rc Cdtlrto da }loqlao Ola rarl Ílrudo.

wlM v

otrtottÉs rrur r urÍóil§

À!1. tÍ 0 uuii.lpio dc SÀItÀ HÀÂlt m 00§lD d.vêrl lnltltuir
por &cl.to do Pd.r l::.cuti'o, Cditl UoniciDrl da

PRTTIITUSA MUNICIPÂI

i5::::do,este
Àcoop.nàento d. l!.!t.çlo dol 3.rvlçor dl Àbrtlaclmnio da

Áqu! a Ergotento gúitllio, lomdo Íre! rcpr.$n!.Çlo do

Pod.! à:acutlvo, dor u3u&lor, d. cotrprnhiÀ da ,.raenlo do

Palaná a da 36ladadc, qua atuôúl conrul!ivâh.nr. lunrô À

tDtidàdc R.gul.dorr do CôntÍ.Lo d. Progre a qla a:arc.rÁ o

controla locl.I dor t.rviçor público, da lgua . êlgoto,

Parlgr,lo único. anqurnto nlo fôr criado ârtr conl!á, o Pd.r
Exaatlvo aracuiarâ a!!. Í6ç10.

Àrt. 2? tnqurnto nlo Ío! íi@do o conranio d. C@paraÇlo

ant!. o lrtrdo dô Plrrnl ! o ltuniclpio t,lNIÀ türlÀ Do 08sl .
o larpactlvo contnto da Prog!@ antr! a Co'9anhiô da

saô.â[.n!o do Priltrl - 5NIPA. o hunlclpio d.9§Á ffiÍA lo
0ESÍ8, n. torm lulorlr.d. por.!!à Lal, . SN,P§ p!.rt.rl ot

!arriço! da lbaat.çlmnto d! lgur..rgoLmntô !!nltArio nr

condiÇlo d! ptnirllonlli., &ntldar rr coodiçô.r do contr.to

d. Conc.lrlo 301/93, d. 09/09/1993.

§ l' À Prrltaçlo do! trttlçqt ...1 d. .coldo c6 . !.1 l.d.!.l
1l.al5/:00?, !.guluntadr p.lo D.crlto frdrlrl ".2Ul20!0,

ç6 19 L.lt gr!.du.l! d. clhçlo ú Conpshia da Sslento do

grrhl - sÀltPM . dr &lrch Rlqul.dola d. S!!riÇo. Eúblico!

D.l.grdot d. In?r.ortrutu!. do !.!úl - À6[PÂl a çoo ot

Dtc!.!or Eltrdu.l. 3,9t6lltEt, i.loluçlo [ffilogrtórir n. 00],

d. abrll di:01, da mEPil !.nêi:o! ou ou!ro dirporitlvo

ldit.do pô! .qto!tdrd. côtp.tanta qu. v.nhÀ !ub!!llul-los,
ruc.da-Ios o! corplentl-lo! ou !!t.b!I!c.r crllallo3 P.!. .
pr.rlàçao dor s.rvlçor d. rb.rlaciianto da áqua ! qlqol@nto

PRTTTIIURA MUNICIPAI,

$nh t\4aria do Oeste

r*,
dEil eRtÍaÍunAMUNlcrPAr,

frtIU Sanh nnaria Ao 0estet(r
CIU: tt.Sl.3a{aaal.ra

r.nitarlo; . rind. d. .cordo 6r aa Drilr 6i!rda! p.l.
c6caallorlllrr not r.rhr d. 1.1 11.066/1r95,

Í2' 0 plan.rrf,nto .rtrdúal qua diva r., .do!.ô coe

parlratro p.r.. alaboraçlo do rlrno mnlclpal da Stnaa&nto

la.lco rdotado palo Nlnlclplo d. ffil mU É üsÍE I o

pl.m d. g.lrlo d. CÇ.âhj. d! S.nâ[.nto do Pr.r.l - SSEPÂR

(coop.a.çlo !ácnlç.), .tú qv! r.rr tnr!Ituldo o pl.í.i.r.nlo
pravl,to no art. 21, pêIo ólglo artadual colpatant., .o qul o

Municlplo Jl ad.llq nor t.@! dGt. l,!1.

Àrl. 28 E,tt Lal anlra a. vlgor ô. d,!a dr rur püblicrçlo,

r.vq.d.! .r dirpo.lçô.t .r .ontrlalo.

lraíci!urr l{unlclpal Ca tanta HrI. & g.tt., .* e!. {12)
dl. do ra, ó. d.z.úro (ll) do,no da dolr iil ! dcz.r!ri!
{201?).

-------d ust& otntnÀ 
-tEt.lto hltalE l

lUÀ lOtl m nÀWr lltSUA. Y 10. cEli t, ,r0.0@
?o!íUtril: (ül) r«n!r,

l^,ril u^il^ 00 oglÍl.nmI8/rAX, (0{l) ra«.lrtt
tl§Â rÂI^ DO OSrrl.n

rU^ r0lr D0 DRTICT lltSltr, x'10. C[l: lr.2l!.0{0
folp?Àll (0ll) laal.ltí,

lltl^ xÀltA oo o8lE.rt


